
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.°.  
PECRETO N2  15/64 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMAI ESTADO DO PA-. 

é 
RANAI NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 

DECRET- A  

ART. 19 	FICA CONCEDIDO O AUMENTO DE VENCIMENTOS DO PESSOAL 

TEGRANTE DO QUADRO VARIAVELrDENOMINADOS MENSALISTAS E 

DIARISTAS1 NA BASE DE 20% (VINTE POR CENTO),D0 VALOR DAS 

RESPECTIVAS REFERENCIAS FIXADAS PELO DECRETO EXECUTIVO-

DE N2 3/64. 

ART. 29 O AUMENTO VIGORARA A PARTIR DE 12 DE OUTUBRO DO CORRENTE 

EXERCICIOP.P. 

ARTA 32- COMO RECURSO O EXECUTIVO DISPORÁ DAS VERBAS PRÓPRIAS 

CONSTANTES NO .ORÇAMENTO VIGENTE. 

ART. 49 	REVOGAM-SE AS DISPOSIÇ3ES EM CONTRÁRIO E 2STE DECRETO 
é 

ENTRARA EM VIGOR A PARTIR DE SUA PUBLJCAÇAO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMAy5 DE NOVEMBRO 

DE 1964. 
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